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PARECER JURÍDICO N° 28/2026 

 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

- Objeto: Revisão de garantia de 100h de Trator 

Agrícola, marca PLUS 90. 

- Consulente: Setor de Licitações e Contratos 

1. RELATÓRIO. 

Trata-se de requerimento encaminhado a esta Assessoria Jurídica para 

consulta jurídica referente a contratação do objeto por meio de dispensa de licitação. 

Vieram os autos instruídos dos seguintes documentos:  

1) Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência; 

2) Orçamento da concessionaria autorizada; 

3) Parecer Contábil; 

4) Parecer Financeiro; 

5) Documentos de Habilitação da Empresa.  

É o relatório.  

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente análise objetiva apenas 

aos aspectos jurídicos que respaldam a solicitação objeto do requerimento, estando 

ressalvados, desde logo, quaisquer aspectos técnicos, econômicos, financeiros e 

orçamentários não abrangidos por esta Assessoria Jurídica. 
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A consulta refere-se à possibilidade da utilização de dispensa de 

licitação para a contratação do objeto mencionado. 

Em regra, a licitação é procedimento obrigatório à Administração 

Pública para efetuar suas contratações, conforme preceitua o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Assim, o caso sub examine encontra respaldo no art. 75, inciso IV, 

alínea A, da Lei 14.133/2021, o qual prevê a possibilidade de contratação através de 

dispensa de licitação para a manutenção de equipamentos durante o período de 

garantia técnica, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira 

necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do 

fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia 

técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a 

vigência da garantia; 
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Portanto, verifica-se que o equipamento foi adquirido novo (0km) e 

ainda se encontra na garantia, motivo pelo qual exige-se a realização de revisão em 

oficina de concessionaria autorizada. 

Dessa forma, compreende-se que desde que seja demonstrado que a 

empresa se trata de concessionária autorizada e que atende todos os requisitos de 

habilitação, a contratação poderá ser realizada. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina-se favoravelmente pela contratação, pois 

presentes os motivos autorizadores da contratação por Dispensa de Licitação, uma vez 

que se trata de serviços de manutenção de equipamento em garantia técnica, nos 

termos do art. 75, inciso IV, alínea A, da Lei 14.133/2021. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

São Sebastião da Amoreira - PR, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Assinado digitalmente 

Lucas Cardoso de Souza 

Assessor Jurídico 
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